
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

RESOLUÇÃO NÇ 24

RESOLVE:

SALA O AS SESSVES,
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§ 1° - A definição de diretrizes e meias para o setor de Ciên
cia. e Tecnologia no Espirito Santo;

§ 2Q - A vinculação de recursos financeiros que. permitam a via
bilização da execução de projetos de Ciência e Tecnologia.

Aax. 2Q - Solicitar ao Governo do Estado e a Constituinte Esta
dual, que apoiem tais medidas e que envidem todos os esforços para sua 
viabilização na carta estadual.

- Revogam-se as disposições em contnãnio.

0 CONSELHO VE ENSINO, PESQUISA E EXTEMSÂO DA UNIVERSIDADE EEDE- 
RAL DO ESPÍRITO SAMTO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 
tendo em vista proposta apresentada em plenário, Processo n9 3223/í9r9Jr
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Art. 1Q - Apoiar, ineondicionatmente a inclusão na Constituição 
Estadual de um capitulo relativo a Ciência e Tecnologia que garanta no 
mínimo:
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